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RESTITUIGAO. PEDIDO AMPARADO EM AUTO DE INFRACAO
JULGADO-IMPROCEDENTE EM OUTRO PROCESSO.

Depois que a unidade de origem atestou a ndo interposicao de recurso especial
pela PFGN contra a decisdo que negou provimento ao recurso de oficio julgado
no ambito de outro processo, inexiste mais dlvidas quanto ao caréater
peremptorio do cancelamento dos autos de infracdo que motivaram o presente
pedido de restituicao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por LSF PARTICIPACOES LTDA
contra acordao que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade apresentada diante
do indeferimento de pedido de restituigéo.

Sinteticamente, os autos cuidam de pedido de restituicdo no qual a empresa
pretende reaver os tributos pagos sobre ganho de capital oriundo de alienacdo de agdes. Como
houve uma autuacgdo que né@o considerou tais pagamentos ao tributar o referido ganho de capital
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 RESTITUIÇÃO. PEDIDO AMPARADO EM AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO IMPROCEDENTE EM OUTRO PROCESSO.
 Depois que a unidade de origem atestou a não interposição de recurso especial pela PFGN contra a decisão que negou provimento ao recurso de ofício julgado no âmbito de outro processo, inexiste mais dúvidas quanto ao caráter peremptório do cancelamento dos autos de infração que motivaram o presente pedido de restituição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto por LSF PARTICIPAÇÕES LTDA contra acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada diante do indeferimento de pedido de restituição.
Sinteticamente, os autos cuidam de pedido de restituição no qual a empresa pretende reaver os tributos pagos sobre ganho de capital oriundo de alienação de ações. Como houve uma autuação que não considerou tais pagamentos ao tributar o referido ganho de capital no âmbito de outra empresa do grupo por planejamento fiscal abusivo, a interessada entendeu que deveria garantir o correspondente crédito por meio da demanda contida neste processo. A DRJ, contudo, não acolheu o pedido porque este ainda estava pendente de apreciação no CARF.
Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário onde, essencialmente, alegava que o seu pedido de restituição não poderia ser indeferido enquanto não houvesse decisão definitiva que lhe fosse favorável no outro processo. Por isso, reitera seus pedidos de reunião dos processos ou, quando menos, de sobrestamento do presente julgamento.
Em seguida, foram juntadas cópias do acórdão do CARF que negou provimento ao recurso de ofício julgado no âmbito do processo nº 16561.720044/2016-18, bem como das intimações enviadas aos respectivos contribuinte e responsáveis tributários informando-os que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tomou ciência daquela decisão e não interpôs recurso à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, depois que a unidade de origem atestou a não interposição de recurso especial pela PGFN contra a decisão que negou provimento ao recurso de ofício julgado no âmbito do outro processo (o de nº 16561.720044/2016-18), inexistem mais dúvidas quanto ao caráter peremptório do cancelamento dos autos de infração que motivaram o presente pedido de restituição.
De fato, compulsando os autos daquele processo, é possível confirmar o trânsito em julgado atestado pela unidade de origem.
Não há, destarte, mais fundamento para o pedido discutido no presente processo. O tributo pago pela recorrente foi efetivamente devido.
Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio
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no ambito de outra empresa do grupo por planejamento fiscal abusivo, a interessada entendeu
que deveria garantir o correspondente crédito por meio da demanda contida neste processo. A
DRJ, contudo, ndo acolheu o pedido porque este ainda estava pendente de apreciacdo no CARF.

Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntario onde, essencialmente,
alegava que o seu pedido de restituicdo ndo poderia ser indeferido enquanto ndo houvesse
decisdo definitiva que lhe fosse favoravel no outro processo. Por isso, reitera seus pedidos de
reunido dos processos ou, quando menos, de sobrestamento do presente julgamento.

Em seguida, foram juntadas cdpias do acorddo do CARF que negou provimento
ao recurso de oficio julgado no @mbito do processo n° 16561.720044/2016-18, bem como das
intimacGes enviadas aos respectivos contribuinte e responsaveis tributarios informando-os que a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tomou ciéncia daquela decisdo e ndo interpds recurso a
Cémara Superior de Recursos Fiscais.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, depois que a unidade de origem atestou a ndo interposicao de
recurso especial pela PGFN contra a decisdo que negou provimento ao recurso de oficio julgado
no &mbito do outro processo (o de n® 16561.720044/2016-18), inexistem mais duvidas quanto ao
carater peremptdrio do cancelamento dos autos de infracdo que motivaram o presente pedido de
restituigéo.

De fato, compulsando os autos daquele processo, é possivel confirmar o transito
em julgado atestado pela unidade de origem.

N&o ha, destarte, mais fundamento para o pedido discutido no presente processo.
O tributo pago pela recorrente foi efetivamente devido.

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio



